


3. DELEGAR A AQUISIÇÃO, ALIENAÇÃO, DOAÇÃO E/OU ONERAÇÃO DOS BENS 
IMÓVEIS DE USO PRÓPRIO DA COOPERATIVA AO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 
CONFORME ARTIGO 33 INCISO I DO ESTATUTO SOCIAL.

Delegar ao conselho de administração a aquisição, alienação, doação e/ou oneração de bens 
imóveis de uso próprio da cooperativa, conforme artigo 33 inciso I do estatuto social, 
exceto sua sede, conforme artigo 41 inciso XX, do Estatuto Social. 

Essa autorização permitirá que o conselho tome decisões estratégicas com maior agilidade 
e alinhamento aos interesses da cooperativa. 

É importante ressaltar que todas as decisões seguirão os princípios de transparência, 
responsabilidade e governança corporativa, garantindo que qualquer transação ocorra de 
forma segura e alinhada aos objetivos da cooperativa e dos nossos cooperados. 




